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ANÁLISE PARA HABILITAÇÃO DE LICITANTES

CONCORRÊNCIA Nº 32/2022 TJ/PI

PROCESSO SEI Nº 21.0.000108354-3

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 32/2022 (3202483)

 

Procedidas as análises referentes às Condições de Participação, Habilitação
Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade Fiscal e Trabalhista a cargo da Comissão
Especial de Licitação (CEL), em conformidade com os itens 7.1, 7.2, 7.3, 7.5 e 7.18 do Edital nº
32/2022 TJ/PI, apresenta-se abaixo o Quadro Analítico detalhado referente a cada um dos Licitantes:

 

LICITANTE: CONSTRUTORA BARRETO LTDA (CNPJ: 07.561.615/0001-36)

7.18 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - CONSULTA A CADASTROS Documento SEI relacionado
Consulta a Cadastros: 3318341

7.18.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF Pág(s). 01
7.18.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Pág(s). 02/03
7.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa Pág(s). 04
7.18.4 Lista de Inidôneos (TCU) Pág(s). 02/03

7.18.5

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

Pág(s). 05

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3315672

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual N/A

7.1.2
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e ADITIVOS, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores

Pág(s). 02/10

7.1.3
Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

N/A

7.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3315672

7.2.1
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedita pelo distribuidor judicial da
sede do licitante, pessoa jurídica ou empresário individual, com prazo de vigência de no máximo
60 (sessenta) dias

Pág(s). 23

7.2.1.1

Caso apresentada pelo licitante certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, ou caso
constatada tal situação em diligência adotada pela Comissão Especial de Licitação (CEL) no
exame dos requisitos de habilitação econômico-financeira dos licitantes, serão adotadas as
providências cabíveis, com fulcro no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de obter a
comprovação de acolhimento judicial do respectivo plano de recuperação

N/A

7.2.2

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial
do Estado de origem), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

Pág(s). 25/34 [1]

Não atende
• Balanço Patrimonial e DRE

apresentados são do ano de 2020

7.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da referida empresa N/A

7.2.4
As empresas que se utilizam da ECD (Escrituração Contábil Digital), deverão apresentá-la
mediante recibo de entrega da declaração, com todas as informações referentes à sua escrituração
contábil e econômica

Pág(s). 34 

7.2.5

O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando
a boa situação financeira:
• LG = Liquidez Geral – superior a 1
• SG = Solvência Geral – superior a 1
• LC = Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo, LG = (AC+RLP) / (PC+ELP); SG = AT / (PC+ELP); LC = AC / PC;
e AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP =
Exigível a Longo Prazo; AT = Ativo Total

Pág(s). 26/29; 31/32 [1]

Não conclusivo
• Balanço Patrimonial e DRE

apresentados são do ano de 2020
• LG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
LG Þ referente a 2020
• SG = AT / (PC+ELP)
SG Þ referente a 2020
• LC = AC / PC
LC Þ referente a 2020
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7.2.6
A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices
acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 6% do valor estimado do Contrato a ser
celebrado pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira

N/A

7.2.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade Pág(s). 24; 33; 34

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3315672

7.3.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) Pág(s). 12/13

7.3.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado

Pág(s). 11

7.3.3 Prova de regularidade perante: -

a)
A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, à dívida
ativa da União e ao Instituto Nacional de Seguridade Social, por elas administrados

Pág(s). 14/15

b) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante Pág(s). 16/20

c) Prova de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei Pág(s). 21

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas Pág(s). 22

7.5 DECLARAÇÕES Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3315672

7.5.1 DECLARAÇÕES conforme modelos dos Anexos 02, 03 e 04 do Projeto Básico -
- • Declaração do Anexo 02 do Projeto Básico (Declaração para Habilitação) Pág(s). 77 
- • Declaração do Anexo 03 do Projeto Básico (Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar) Pág(s). 76

- • Declaração do Anexo 04 do Projeto Básico (Declaração de Comprovação de Instalações
Adequadas e Disponibilidade de Equipe Técnica) Pág(s). 75

7.5.2

DECLARAÇÃO, sob as penas da lei (art. 299, do Código Penal), quando for o caso, que a
licitante cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49, da Lei
Complementar nº 123/06 (art. 13, § 2º do Decreto Federal nº 8.538, de 06.10.15).

Pág(s). 78 [2]

Não conclusivo
• Balanço Patrimonial e DRE

apresentados são do ano de 2020

7.5.3

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n°
07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Anexo 03);

Pág(s). 73

7.5.4

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012
do CNJ, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução
supracitada

Pág(s). 79

7.5.5 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta Pág(s). 80

7.5.6

TERMO DE VISTORIA do Anexo 05 do Projeto Básico, conforme prevê os itens 7.1.3, 7.1.5 e
7.1.6 do Projeto Básico, de acordo com o art. 30, III, da Lei n. 8.666/93:
"Projeto Básico Nº 7/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA
7.1.3. Apresentar Declaração de Vistoria (assinada por servidor do TJPI), conforme Anexo 05
deste Projeto Básico, ou Declaração que concorda com os termos do Edital"

Pág(s). 71

NOTAS EXPLICATIVAS
N/A = Não aplicável.
Utiliza-se como referência na presente Análise a numeração das páginas do Arquivo PDF gerado na digitalização dos documentos do Envelope 01.
 
[1] Licitante apresentou Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado de Exercício (DRE) registrados na Junta Comercial referentes ao
exercício do ano de 2020 (3315672, págs. 26/30), não correspondendo aos documentos "do último exercício social, já exigíveis por lei",
desatendendo, assim, ao disposto no item 7.2.2 do Edital, que exige a apresentação do "Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei [...]". No caso em tela, prevalece o entendimento de que o Balanço Patrimonial e DRE
são válidos apenas até o final do quarto mês do exercício subsequente (aplicação subsidiária do art. 1.078, inciso I do Código Civil/2002). No
âmbito da jurisprudência do TCU, aqui adotada como diretriz de boa prática, o entendimento encontra-se assentado nos seguintes termos: "O prazo
para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o
estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril) . Desse modo,
ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a
apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior." (Acórdão 1999/2014-Plenário). Dessa forma, no presente
caso, a documentação apresentada pelo licitante (Balanço e DRE exercício/2020 registrados na Junta Comercial) teria validade apenas até
30/04/2022, sendo exigível, na data da Sessão Pública (26/05/2022), o Balanço Patrimonial e DRE do ano de 2021. Por consequência,
considerando que o licitante apresentou documentação em desacordo com o estabelecido no Edital, incide o disposto nos itens 7.9 e 7.19 do Edital,
que impõem a inabilitação: "7.9. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente
licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital ou ainda com irregularidades serão inabilitadas. [...] 7.19.
Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, os licitantes serão declarados habilitados ou, de forma motivada e fundamentada,
inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação, tudo registrada na ata da sessão.". Portanto, em vista da fundamentação ora
apresentada, conclui-se que o licitante não atende aos requisitos do item 7.2.2 do Edital, restando inabilitado por força dos itens 7.9 e 7.19 do
Edital.
 
[2] Licitante apresentou Demonstrativo de Resultado de Exercício (DRE) registrado na Junta Comercial referente ao exercício do ano de 2020
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(3315672, págs. 30), não correspondendo ao documento "do último exercício social, já exigíveis por lei", desatendendo, assim, ao disposto no item
7.2.2 do Edital. Dessa forma, resta inviabilizada a análise quanto ao cumprimento dos parâmetros para enquadramento como ME/EPP (limite de
receita bruta anual no ano-calendário anterior, conforme art. 3º da LC 123/06). Por consequência, considerando que se exige, além do critério
subjetivo da autodeclaração como ME/EPP (documento apresentado pelo licitante - 3315672, pág. 78), a demonstração objetiva de enquadramento
como ME/EPP através da indicação da receita bruta anual/2021 constante no DRE ausente, revela-se inconclusivo o (in)deferimento do tratamento
diferenciado como ME/EPP constante na Seção X do Edital ao licitante CONSTRUTORA BARRETO LTDA.
 

RESULTADO
 

Condições de Participação / Habilitação Jurídica / Qualificação Econômico-financeira / Regularidade Fiscal e Trabalhista:
NÃO HABILITADO

 
• Licitante inabilitado em razão da apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado de Exercício referentes ao ano de 2020, não
correspondendo aos documentos "do último exercício social, já exigíveis por lei", desatendendo, assim, ao disposto no item 7.2.2 do Edital,
incidindo o disposto nos itens 7.9 e 7.19 do Edital.

 
 

- - - - -
 

LICITANTE: CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA. (CNPJ: 19.060.022/0001-75)

7.18 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - CONSULTA A CADASTROS Documento SEI relacionado
Consulta a Cadastros: 3318341

7.18.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF Pág(s). 06
7.18.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Pág(s). 07/08
7.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa Pág(s). 09
7.18.4 Lista de Inidôneos (TCU) Pág(s). 07/08

7.18.5

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

Pág(s). 10

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3315677, 3315681

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual N/A

7.1.2
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e ADITIVOS, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores

Pág(s). 02/11

7.1.3
Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

N/A

7.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3315677, 3315681

7.2.1
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedita pelo distribuidor judicial da
sede do licitante, pessoa jurídica ou empresário individual, com prazo de vigência de no máximo
60 (sessenta) dias

Pág(s). 11

7.2.1.1

Caso apresentada pelo licitante certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, ou caso
constatada tal situação em diligência adotada pela Comissão Especial de Licitação (CEL) no
exame dos requisitos de habilitação econômico-financeira dos licitantes, serão adotadas as
providências cabíveis, com fulcro no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de obter a
comprovação de acolhimento judicial do respectivo plano de recuperação

N/A

7.2.2

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial
do Estado de origem), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

Pág(s). 12/24

7.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da referida empresa N/A

7.2.4
As empresas que se utilizam da ECD (Escrituração Contábil Digital), deverão apresentá-la
mediante recibo de entrega da declaração, com todas as informações referentes à sua escrituração
contábil e econômica

Pág(s). 13

7.2.5

O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando
a boa situação financeira:
• LG = Liquidez Geral – superior a 1
• SG = Solvência Geral – superior a 1
• LC = Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo, LG = (AC+RLP) / (PC+ELP); SG = AT / (PC+ELP); LC = AC / PC;
e AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP =
Exigível a Longo Prazo; AT = Ativo Total

Pág(s). 23/24; 26
• LG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
LG = 361,76

LG > 1
• SG = AT / (PC+ELP)
SG = 361,76

SG > 1
• LC = AC / PC
LC = 361,76

LC > 1

7.2.6
A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices
acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 6% do valor estimado do Contrato a ser
celebrado pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira

N/A

7.2.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou Pág(s). 13; 25
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7.2.7 outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade Pág(s). 13; 25

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3315677, 3315681

7.3.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) Pág(s). 28

7.3.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado

Pág(s). 29/31

7.3.3 Prova de regularidade perante: -

a)
A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, à dívida
ativa da União e ao Instituto Nacional de Seguridade Social, por elas administrados

Pág(s). 32

b) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante Pág(s). 33/35

c) Prova de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei Pág(s). 36

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas Pág(s). 37

7.5 DECLARAÇÕES Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3315677, 3315681

7.5.1 DECLARAÇÕES conforme modelos dos Anexos 02, 03 e 04 do Projeto Básico -
- • Declaração do Anexo 02 do Projeto Básico (Declaração para Habilitação) Pág(s). 01
- • Declaração do Anexo 03 do Projeto Básico (Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar) Pág(s). 02

- • Declaração do Anexo 04 do Projeto Básico (Declaração de Comprovação de Instalações
Adequadas e Disponibilidade de Equipe Técnica) Pág(s). 03

7.5.2

DECLARAÇÃO, sob as penas da lei (art. 299, do Código Penal), quando for o caso, que a
licitante cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49, da Lei
Complementar nº 123/06 (art. 13, § 2º do Decreto Federal nº 8.538, de 06.10.15).

Pág(s). 04

7.5.3

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n°
07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Anexo 03);

Pág(s). 05

7.5.4

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012
do CNJ, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução
supracitada

Pág(s). 06

7.5.5 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta Pág(s). 07

7.5.6

TERMO DE VISTORIA do Anexo 05 do Projeto Básico, conforme prevê os itens 7.1.3, 7.1.5 e
7.1.6 do Projeto Básico, de acordo com o art. 30, III, da Lei n. 8.666/93:
"Projeto Básico Nº 7/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA
7.1.3. Apresentar Declaração de Vistoria (assinada por servidor do TJPI), conforme Anexo 05
deste Projeto Básico, ou Declaração que concorda com os termos do Edital"

Pág(s). 08

NOTAS EXPLICATIVAS
N/A = Não aplicável.
Utiliza-se como referência na presente Análise a numeração das páginas do Arquivo PDF gerado na digitalização dos documentos do Envelope 01.

RESULTADO
 

Condições de Participação / Habilitação Jurídica / Qualificação Econômico-financeira / Regularidade Fiscal e Trabalhista:
HABILITADO

 
 
 

- - - - -
 

LICITANTE: CONSTRUFORT EIRELI (CNPJ: 19.329.492/0001-91)

7.18 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - CONSULTA A CADASTROS Documento SEI relacionado
Consulta a Cadastros: 3318341

7.18.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF Pág(s). 11
7.18.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Pág(s). 12/13
7.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa Pág(s). 14
7.18.4 Lista de Inidôneos (TCU) Pág(s). 12/13

7.18.5

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

Pág(s). 15

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3320142

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual Pág(s). 08/51

7.1.2
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e ADITIVOS, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos N/A
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documentos de eleição de seus administradores

7.1.3
Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

N/A

7.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3320142

7.2.1
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedita pelo distribuidor judicial da
sede do licitante, pessoa jurídica ou empresário individual, com prazo de vigência de no máximo
60 (sessenta) dias

Pág(s). 73

7.2.1.1

Caso apresentada pelo licitante certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, ou caso
constatada tal situação em diligência adotada pela Comissão Especial de Licitação (CEL) no
exame dos requisitos de habilitação econômico-financeira dos licitantes, serão adotadas as
providências cabíveis, com fulcro no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de obter a
comprovação de acolhimento judicial do respectivo plano de recuperação

N/A

7.2.2

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial
do Estado de origem), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

Pág(s). 74/90

7.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da referida empresa N/A

7.2.4
As empresas que se utilizam da ECD (Escrituração Contábil Digital), deverão apresentá-la
mediante recibo de entrega da declaração, com todas as informações referentes à sua escrituração
contábil e econômica

N/A

7.2.5

O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando
a boa situação financeira:
• LG = Liquidez Geral – superior a 1
• SG = Solvência Geral – superior a 1
• LC = Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo, LG = (AC+RLP) / (PC+ELP); SG = AT / (PC+ELP); LC = AC / PC;
e AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP =
Exigível a Longo Prazo; AT = Ativo Total

Pág(s). 75/76; 84; 86/89
• LG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
LG = 22,78

LG > 1
• SG = AT / (PC+ELP)
SG = 35,07

SG > 1
• LC = AC / PC
LC = 22,78

LC > 1

7.2.6
A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices
acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 6% do valor estimado do Contrato a ser
celebrado pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira

N/A

7.2.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade Pág(s). 82/83

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3320142

7.3.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) Pág(s). 54/56

7.3.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado

Pág(s). 57/63

7.3.3 Prova de regularidade perante: -

a)
A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, à dívida
ativa da União e ao Instituto Nacional de Seguridade Social, por elas administrados

Pág(s). 67

b) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante Pág(s). 68/70

c) Prova de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei Pág(s). 71

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas Pág(s). 72

7.5 DECLARAÇÕES Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3320142

7.5.1 DECLARAÇÕES conforme modelos dos Anexos 02, 03 e 04 do Projeto Básico -
- • Declaração do Anexo 02 do Projeto Básico (Declaração para Habilitação) Pág(s). 01
- • Declaração do Anexo 03 do Projeto Básico (Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar) Pág(s). 02

- • Declaração do Anexo 04 do Projeto Básico (Declaração de Comprovação de Instalações
Adequadas e Disponibilidade de Equipe Técnica) Pág(s). 03; 160

7.5.2

DECLARAÇÃO, sob as penas da lei (art. 299, do Código Penal), quando for o caso, que a
licitante cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49, da Lei
Complementar nº 123/06 (art. 13, § 2º do Decreto Federal nº 8.538, de 06.10.15).

Pág(s). 06

7.5.3

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n°
07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Anexo 03);

Pág(s). 02

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012
do CNJ, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
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7.5.4 com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução
supracitada

Pág(s). 07

7.5.5 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta Pág(s). 05

7.5.6

TERMO DE VISTORIA do Anexo 05 do Projeto Básico, conforme prevê os itens 7.1.3, 7.1.5 e
7.1.6 do Projeto Básico, de acordo com o art. 30, III, da Lei n. 8.666/93:
"Projeto Básico Nº 7/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA
7.1.3. Apresentar Declaração de Vistoria (assinada por servidor do TJPI), conforme Anexo 05
deste Projeto Básico, ou Declaração que concorda com os termos do Edital"

Pág(s). 04

NOTAS EXPLICATIVAS
N/A = Não aplicável.
Utiliza-se como referência na presente Análise a numeração das páginas do Arquivo PDF gerado na digitalização dos documentos do Envelope 01.

RESULTADO
 

Condições de Participação / Habilitação Jurídica / Qualificação Econômico-financeira / Regularidade Fiscal e Trabalhista:
HABILITADO

 
 

- - - - -
 

LICITANTE: CONSTRUTORA DUX LTDA. (CNPJ: 15.497.323/0001-00)

7.18 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - CONSULTA A CADASTROS Documento SEI relacionado
Consulta a Cadastros: 3318341

7.18.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF Pág(s). 16
7.18.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Pág(s). 17/18
7.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa Pág(s). 19
7.18.4 Lista de Inidôneos (TCU) Pág(s). 17/18

7.18.5

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

Pág(s). 20

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3320749

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual N/A

7.1.2
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e ADITIVOS, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores

Pág(s). 01/07

7.1.3
Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

N/A

7.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3320749

7.2.1
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedita pelo distribuidor judicial da
sede do licitante, pessoa jurídica ou empresário individual, com prazo de vigência de no máximo
60 (sessenta) dias

Pág(s). 08

7.2.1.1

Caso apresentada pelo licitante certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, ou caso
constatada tal situação em diligência adotada pela Comissão Especial de Licitação (CEL) no
exame dos requisitos de habilitação econômico-financeira dos licitantes, serão adotadas as
providências cabíveis, com fulcro no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de obter a
comprovação de acolhimento judicial do respectivo plano de recuperação

N/A

7.2.2

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial
do Estado de origem), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

Pág(s). 09/16

7.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da referida empresa N/A

7.2.4
As empresas que se utilizam da ECD (Escrituração Contábil Digital), deverão apresentá-la
mediante recibo de entrega da declaração, com todas as informações referentes à sua escrituração
contábil e econômica

N/A

7.2.5

O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando
a boa situação financeira:
• LG = Liquidez Geral – superior a 1
• SG = Solvência Geral – superior a 1
• LC = Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo, LG = (AC+RLP) / (PC+ELP); SG = AT / (PC+ELP); LC = AC / PC;
e AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP =
Exigível a Longo Prazo; AT = Ativo Total

Pág(s). 11/12; 14
• LG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
LG = 2,44

LG > 1
• SG = AT / (PC+ELP)
SG = 16,71

SG > 1
• LC = AC / PC
LC = 2,44

LC > 1

7.2.6
A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices
acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 6% do valor estimado do Contrato a ser N/A
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celebrado pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira

7.2.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade Pág(s). 16/17

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3320749

7.3.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) Pág(s). 18

7.3.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado

Pág(s). 19/20

7.3.3 Prova de regularidade perante: -

a)
A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, à dívida
ativa da União e ao Instituto Nacional de Seguridade Social, por elas administrados

Pág(s). 21

b) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante Pág(s). 22/24

c) Prova de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei Pág(s). 25

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas Pág(s). 26

7.5 DECLARAÇÕES Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3320749

7.5.1 DECLARAÇÕES conforme modelos dos Anexos 02, 03 e 04 do Projeto Básico -
- • Declaração do Anexo 02 do Projeto Básico (Declaração para Habilitação) Pág(s). 108
- • Declaração do Anexo 03 do Projeto Básico (Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar) Pág(s). 109

- • Declaração do Anexo 04 do Projeto Básico (Declaração de Comprovação de Instalações
Adequadas e Disponibilidade de Equipe Técnica) Pág(s). 110

7.5.2

DECLARAÇÃO, sob as penas da lei (art. 299, do Código Penal), quando for o caso, que a
licitante cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49, da Lei
Complementar nº 123/06 (art. 13, § 2º do Decreto Federal nº 8.538, de 06.10.15).

Pág(s). 111

7.5.3

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n°
07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Anexo 03);

Pág(s). 112

7.5.4

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012
do CNJ, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução
supracitada

Pág(s). 112; 115

7.5.5 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta Pág(s). 113

7.5.6

TERMO DE VISTORIA do Anexo 05 do Projeto Básico, conforme prevê os itens 7.1.3, 7.1.5 e
7.1.6 do Projeto Básico, de acordo com o art. 30, III, da Lei n. 8.666/93:
"Projeto Básico Nº 7/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA
7.1.3. Apresentar Declaração de Vistoria (assinada por servidor do TJPI), conforme Anexo 05
deste Projeto Básico, ou Declaração que concorda com os termos do Edital"

Pág(s). 114

NOTAS EXPLICATIVAS
N/A = Não aplicável.
Utiliza-se como referência na presente Análise a numeração das páginas do Arquivo PDF gerado na digitalização dos documentos do Envelope 01.

RESULTADO
 

Condições de Participação / Habilitação Jurídica / Qualificação Econômico-financeira / Regularidade Fiscal e Trabalhista:
HABILITADO

 
 

- - - - -
 

LICITANTE: YPÊ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ: 35.134.154/0001-50)

7.18 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - CONSULTA A CADASTROS Documento SEI relacionado
Consulta a Cadastros: 3318341

7.18.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF Pág(s). 21
7.18.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Pág(s). 22/23
7.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa Pág(s). 24
7.18.4 Lista de Inidôneos (TCU) Pág(s). 22/23

7.18.5

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

Pág(s). 25

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3316622, 3316631

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual N/A
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7.1.2
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e ADITIVOS, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores

Pág(s). 02/09

7.1.3
Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

N/A

7.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3316622, 3316631

7.2.1
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedita pelo distribuidor judicial da
sede do licitante, pessoa jurídica ou empresário individual, com prazo de vigência de no máximo
60 (sessenta) dias

Pág(s). 23

7.2.1.1

Caso apresentada pelo licitante certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, ou caso
constatada tal situação em diligência adotada pela Comissão Especial de Licitação (CEL) no
exame dos requisitos de habilitação econômico-financeira dos licitantes, serão adotadas as
providências cabíveis, com fulcro no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de obter a
comprovação de acolhimento judicial do respectivo plano de recuperação

N/A

7.2.2

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial
do Estado de origem), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

Pág(s). 25/35 [1]

Não atende
• Balanço Patrimonial e DRE

apresentados são do ano de 2020

7.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da referida empresa N/A

7.2.4
As empresas que se utilizam da ECD (Escrituração Contábil Digital), deverão apresentá-la
mediante recibo de entrega da declaração, com todas as informações referentes à sua escrituração
contábil e econômica

N/A

7.2.5

O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando
a boa situação financeira:
• LG = Liquidez Geral – superior a 1
• SG = Solvência Geral – superior a 1
• LC = Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo, LG = (AC+RLP) / (PC+ELP); SG = AT / (PC+ELP); LC = AC / PC;
e AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP =
Exigível a Longo Prazo; AT = Ativo Total

Pág(s). 26/28 [1]

Não conclusivo
• Balanço Patrimonial e DRE

apresentados são do ano de 2020
• LG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
LG Þ referente a 2020
• SG = AT / (PC+ELP)
SG Þ referente a 2020
• LC = AC / PC
LC Þ referente a 2020

7.2.6
A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices
acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 6% do valor estimado do Contrato a ser
celebrado pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira

N/A

7.2.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade Pág(s). 24

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3316622, 3316631

7.3.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) Pág(s). 10

7.3.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado

Pág(s). 11/12

7.3.3 Prova de regularidade perante: -

a)
A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, à dívida
ativa da União e ao Instituto Nacional de Seguridade Social, por elas administrados

Pág(s). 13/14

b) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante Pág(s). 15/20

c) Prova de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei Pág(s). 21

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas Pág(s). 22

7.5 DECLARAÇÕES Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3316622, 3316631

7.5.1 DECLARAÇÕES conforme modelos dos Anexos 02, 03 e 04 do Projeto Básico -
- • Declaração do Anexo 02 do Projeto Básico (Declaração para Habilitação) Pág(s). 71
- • Declaração do Anexo 03 do Projeto Básico (Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar) Pág(s). 66

- • Declaração do Anexo 04 do Projeto Básico (Declaração de Comprovação de Instalações
Adequadas e Disponibilidade de Equipe Técnica) Pág(s). 67

7.5.2

DECLARAÇÃO, sob as penas da lei (art. 299, do Código Penal), quando for o caso, que a
licitante cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49, da Lei
Complementar nº 123/06 (art. 13, § 2º do Decreto Federal nº 8.538, de 06.10.15).

N/A

7.5.3

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n°
07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Anexo 03);

Pág(s). 70
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7.5.4

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012
do CNJ, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução
supracitada

Pág(s). 65

7.5.5 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta Pág(s). 64

7.5.6

TERMO DE VISTORIA do Anexo 05 do Projeto Básico, conforme prevê os itens 7.1.3, 7.1.5 e
7.1.6 do Projeto Básico, de acordo com o art. 30, III, da Lei n. 8.666/93:
"Projeto Básico Nº 7/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA
7.1.3. Apresentar Declaração de Vistoria (assinada por servidor do TJPI), conforme Anexo 05
deste Projeto Básico, ou Declaração que concorda com os termos do Edital"

Pág(s). 72

NOTAS EXPLICATIVAS
N/A = Não aplicável.
Utiliza-se como referência na presente Análise a numeração das páginas do Arquivo PDF gerado na digitalização dos documentos do Envelope 01.
 
[1] Licitante apresentou Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado de Exercício (DRE) registrados na Junta Comercial referentes ao
exercício do ano de 2020 (3316622, págs. 26/29), não correspondendo aos documentos "do último exercício social, já exigíveis por lei",
desatendendo, assim, ao disposto no item 7.2.2 do Edital, que exige a apresentação do "Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei [...]". No caso em tela, prevalece o entendimento de que o Balanço Patrimonial e DRE
são válidos apenas até o final do quarto mês do exercício subsequente (aplicação subsidiária do art. 1.078, inciso I do Código Civil/2002). No
âmbito da jurisprudência do TCU, aqui adotada como diretriz de boa prática, o entendimento encontra-se assentado nos seguintes termos: "O prazo
para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o
estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril) . Desse modo,
ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a
apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior." (Acórdão 1999/2014-Plenário). Dessa forma, no presente
caso, a documentação apresentada pelo licitante (Balanço e DRE exercício/2020 registrados na Junta Comercial) teria validade apenas até
30/04/2022, sendo exigível, na data da Sessão Pública (26/05/2022), o Balanço Patrimonial e DRE do ano de 2021. Por consequência,
considerando que o licitante apresentou documentação em desacordo com o estabelecido no Edital, incide o disposto nos itens 7.9 e 7.19 do Edital,
que impõem a inabilitação: "7.9. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente
licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital ou ainda com irregularidades serão inabilitadas. [...] 7.19.
Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, os licitantes serão declarados habilitados ou, de forma motivada e fundamentada,
inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação, tudo registrada na ata da sessão.". Portanto, em vista da fundamentação ora
apresentada, conclui-se que o licitante não atende aos requisitos do item 7.2.2 do Edital, restando inabilitado por força dos itens 7.9 e 7.19 do
Edital.
 

RESULTADO
 

Condições de Participação / Habilitação Jurídica / Qualificação Econômico-financeira / Regularidade Fiscal e Trabalhista:
NÃO HABILITADO

 
• Licitante inabilitado em razão da apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado de Exercício referentes ao ano de 2020, não
correspondendo aos documentos "do último exercício social, já exigíveis por lei", desatendendo, assim, ao disposto no item 7.2.2 do Edital,
incidindo o disposto nos itens 7.9 e 7.19 do Edital.

 
 

- - - - -
 

LICITANTE: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA. (CNPJ: 25.025.604/0001-13)

7.18 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - CONSULTA A CADASTROS Documento SEI relacionado
Consulta a Cadastros: 3318341

7.18.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF Pág(s). 26
7.18.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Pág(s). 27/28
7.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa Pág(s). 29
7.18.4 Lista de Inidôneos (TCU) Pág(s). 27/28

7.18.5

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

Pág(s). 30

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3316663, 3316694

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual N/A

7.1.2
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e ADITIVOS, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores

Pág(s). 03/17

7.1.3
Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

N/A

7.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3316663, 3316694

7.2.1
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedita pelo distribuidor judicial da
sede do licitante, pessoa jurídica ou empresário individual, com prazo de vigência de no máximo
60 (sessenta) dias

Pág(s). 19

Caso apresentada pelo licitante certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, ou caso
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7.2.1.1
constatada tal situação em diligência adotada pela Comissão Especial de Licitação (CEL) no
exame dos requisitos de habilitação econômico-financeira dos licitantes, serão adotadas as
providências cabíveis, com fulcro no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de obter a
comprovação de acolhimento judicial do respectivo plano de recuperação

N/A

7.2.2

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial
do Estado de origem), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

Pág(s). 20/50

7.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da referida empresa N/A

7.2.4
As empresas que se utilizam da ECD (Escrituração Contábil Digital), deverão apresentá-la
mediante recibo de entrega da declaração, com todas as informações referentes à sua escrituração
contábil e econômica

Pág(s). 29

7.2.5

O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando
a boa situação financeira:
• LG = Liquidez Geral – superior a 1
• SG = Solvência Geral – superior a 1
• LC = Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo, LG = (AC+RLP) / (PC+ELP); SG = AT / (PC+ELP); LC = AC / PC;
e AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP =
Exigível a Longo Prazo; AT = Ativo Total

Pág(s). 22; 25; 31/46
• LG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
LG = 3,62

LG > 1
• SG = AT / (PC+ELP)
SG = 3,67

SG > 1
• LC = AC / PC
LC = 10,32

LC > 1

7.2.6
A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices
acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 6% do valor estimado do Contrato a ser
celebrado pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira

N/A

7.2.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade Pág(s). 26/27; 29; 51

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3316663, 3316694

7.3.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) Pág(s). 57/59

7.3.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado

Pág(s). 60/65

7.3.3 Prova de regularidade perante: -

a)
A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, à dívida
ativa da União e ao Instituto Nacional de Seguridade Social, por elas administrados

Pág(s). 70

b) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante Pág(s). 71/72

c) Prova de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei Pág(s). 73

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas Pág(s). 74

7.5 DECLARAÇÕES Documentos SEI relacionados
Habilitação: 3316663, 3316694

7.5.1 DECLARAÇÕES conforme modelos dos Anexos 02, 03 e 04 do Projeto Básico -
- • Declaração do Anexo 02 do Projeto Básico (Declaração para Habilitação) Pág(s). 81
- • Declaração do Anexo 03 do Projeto Básico (Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar) Pág(s). 82

- • Declaração do Anexo 04 do Projeto Básico (Declaração de Comprovação de Instalações
Adequadas e Disponibilidade de Equipe Técnica) Pág(s). 83

7.5.2

DECLARAÇÃO, sob as penas da lei (art. 299, do Código Penal), quando for o caso, que a
licitante cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49, da Lei
Complementar nº 123/06 (art. 13, § 2º do Decreto Federal nº 8.538, de 06.10.15).

N/A

7.5.3

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n°
07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Anexo 03);

Pág(s). 85

7.5.4

DECLARAÇÃO que em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012
do CNJ, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução
supracitada

Pág(s). 86; 91

7.5.5 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta Pág(s). 87

7.5.6

TERMO DE VISTORIA do Anexo 05 do Projeto Básico, conforme prevê os itens 7.1.3, 7.1.5 e
7.1.6 do Projeto Básico, de acordo com o art. 30, III, da Lei n. 8.666/93:
"Projeto Básico Nº 7/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA
7.1.3. Apresentar Declaração de Vistoria (assinada por servidor do TJPI), conforme Anexo 05
deste Projeto Básico, ou Declaração que concorda com os termos do Edital"

Pág(s). 88/90

NOTAS EXPLICATIVAS
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N/A = Não aplicável.
Utiliza-se como referência na presente Análise a numeração das páginas do Arquivo PDF gerado na digitalização dos documentos do Envelope 01.

RESULTADO
 

Condições de Participação / Habilitação Jurídica / Qualificação Econômico-financeira / Regularidade Fiscal e Trabalhista:
HABILITADO

 
 

 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (CEL)
 
 

Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal
Presidente da Comissão Especial de Licitação (CEL)

 
Carlos Alberto da Silva Moura Junior

Membro da Comissão Especial de Licitação (CEL)
 

Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas
Membro da Comissão Especial de Licitação (CEL)

 
 

Teresina/PI
09 de junho de 2022

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal,
Presidente da Comissão, em 09/06/2022, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto da Silva Moura Júnior, Membro
da Comissão, em 09/06/2022, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas,
Membro da Comissão, em 09/06/2022, às 12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 3316738 e o código CRC 93F52880.
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